
Ano XXIII Nº 5062 
07 de Maio de 2025 

Quarta-feira  

Servidores da Cultura no Mara-
nhão entram em greve 

Os servidores da Cultura 
no Maranhão realizaram hoje, 07 
de maio, um evento de adesão ao 
movimento grevista que vem fa-
zendo parte do cotidiano da cate-
goria em nível nacional.   

O evento aconteceu em 
frente ao Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional 
(IPHAN) e contou com grande 
participação da Direção do Sin-
dsep.  

A categoria permanece em 
greve aguardando as negociações 
com o Governo Federal. A previ-
são é que ainda na tarde desta 
quarta-feira, os servidores irão 
analisar a reunião do Comando 
de Greve com a secretaria de 

Gestão de Pessoas do MGI.  

Na avaliação dos servido-
res da Cultura o cenário ainda é 
incerto com relação às negocia-
ções e debates das reivindica-
ções, por isso, o movimento 
grevista mantém força e adesão 
de mais trabalhadores.  

Até o fechamento desta 
edição do Diário do Sindsep, 
ainda não tinham sido repassa-
das informações sobre a reunião 
com a secretaria de Gestão de 
Pessoas do MGI.  

Na edição dessa quinta, 
08 de maio, o Diário irá trazer 
informações sobre a reunião 
com o MGI e sobre as assem-
bleias da categoria.  

Sindsep participa do Encontro Fórum Interconse-
lhos na 7ª Semana Estadual de Direitos Humanos 

O Sindsep participou ontem, 
06, por meio do vice-presidente, 
Raimundo Pereira (Conselho Esta-
dual de Saúde); da diretora de Co-
municação, Joanilde Pires (Fórum 
de Participação Social; e da direto-
ra de Formação, Maria da Penha 
(Conselho Estadual de Saúde) do 
Encontro Fórum Interconselhos, 
uma atividade que faz parte da 7ª 
Semana Estadual de Direitos Hu-
manos – Proteção à vida e cultura 
de Paz. 

O Encontro do Fórum Inter-
conselhos reuniu conselheiros de 
direitos de diversos segmentos em 
uma atividade propositiva que tive 

como finalidades: o fortalecimen-
to dos conselhos estaduais, o con-
trole social e a participação popu-
lar na gestão pública. 

A 7ª edição da Semana Es-
tadual dos Direitos Humanos está 
sendo realizada até o próximo de 
10 de maio. 

O evento acontece no mês 
de maio em alusão ao Dia Esta-
dual de Defensores e Defensoras 
de Direitos Humanos, instituído 
no dia 10 de maio por meio da 
Lei 11.493, de 07 de junho de 
2021. 

A semana tem como objeti-
vo fomentar espaços para refle-

xão, diálogo e trocas de experiên-
cias que contribuam para ampliar a 
compreensão sobre os direitos hu-
manos e o aprimorar as práticas e 
efetividade das políticas públicas. 

CUT se manifesta a favor do projeto original do governo federal 
de isenção do IRPF para quem tem renda mensal até R$ 5 mil 

https://www.cut.org.br/noticias/camara-comeca-a-analisar-isencao-do-irpf-cut-defende-aprovacao-do-projeto-origin-abee
https://www.cut.org.br/noticias/camara-comeca-a-analisar-isencao-do-irpf-cut-defende-aprovacao-do-projeto-origin-abee
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Ebserh: Decisão judicial pode cortar direito de 
empregados sobre adicional de insalubridade 

Uma decisão do Tribunal 
de Contas da União (TCU) que 
obriga a Ebserh a adotar o salá-
rio-mínimo como base de cál-
culo para o adicional de insalu-
bridade está gerando grande 
preocupação entre empregados 
da empresa. A medida pode 
resultar em uma redução direta 
na remuneração de milhares de 
trabalhadores e trabalhadoras 
admitidos antes de 2019, ano 
da revogação da norma interna 
que previa o pagamento sobre 
o salário base.  

Com esse direito sob 
ameaça, as assessorias jurídicas 
da Condsef/Fenadsef e entida-
des filiadas foram acionadas e 
estão avaliando detalhadamen-
te a decisão judicial para adotar 
as medidas administrativas e 
jurídicas cabíveis na defesa dos 
trabalhadores da Ebserh direta-
mente afetados em todo o Bra-
sil. 

 

Entenda o caso 

No decorrer da negocia-
ção do último Acordo Coletivo 
de Trabalho (ACT) dos empre-
gados e empregadas da Ebserh, 
a empresa ajuizou uma ação 
contra a União solicitando a 
suspensão da exigibilidade do 
Acórdão nº 2345/2023 do TCU 
que determina o salário-
mínimo como base de cálculo 
para o adicional de insalubrida-
de.  

Os empregados admiti-
dos antes de 2019 foram asse-
gurados de que a base de cálcu-
lo da insalubridade seria feita 
pela Ebserh a partir do salário 

pago pela empresa. Em 25 de 
abril de 2024, a 7ª Vara Federal 
Cível da SJDF (Sessão Judiciária 
do Distrito Federal) chegou a 
conceder liminar suspendendo 
temporariamente os efeitos do 
Acórdão do TCU reconhecendo, 
entre outros fundamentos, o risco 
de dano à Ebserh por possíveis 
ações judiciais decorrentes da 
mudança abrupta na base de cál-
culo. 

No entanto, em 1º de abril 
desse ano, foi publicada a sen-
tença de mérito, que julgou im-
procedente o pedido da Ebserh 
reconhecendo, dessa forma, a 
legalidade da deliberação do 
TCU. A decisão afirma que não 
há direito adquirido à base de 
cálculo anteri-
or, e que a Ad-
ministração 
Pública está 
vinculada ao 
princípio da 
legalidade, de-
vendo observar 
o art. 192 da 
CLT, que esta-
belece o salá-
rio-mínimo 
como base pa-
ra o adicional 
de insalubrida-
de, salvo dis-
posição legal 
em sentido 
contrário. 

A sen-
tença reforça 
ainda que a 
orientação do 
TCU busca 
assegurar a 

legalidade e a isonomia entre 
empregados, e que a própria 
Ebserh deve adotar a mesma 
base de cálculo para todos os 
seus empregados. A decisão foi 
proferida em primeira instância 
sem que a Ebserh recorresse 
dentro do prazo legal para in-
terposição de recurso. 

Após comunicação for-
mal da própria empresa sobre o 
teor da sentença e seus desdo-
bramentos, a Condsef/Fenadsef 
reforça que sua assessoria jurí-
dica já está avaliando em deta-
lhe a decisão judicial e deve 
adotar as medidas cabíveis para 
defender os direitos dos empre-
gados e empregadas da Ebserh. 

Fonte: Condsef 

 


